



MINUTA DO PLANO DE TRABALHO


	1- DADOS CADASTRAIS

	NOME DA INSTITUIÇÃO:
	CNPJ:

	TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
	( ) Sem Fins Lucrativos

	
	( ) Cooperativa

	
	( ) Religiosa

	ENDEREÇO:	CEP

	BAIRRO:
	CIDADE:
	U.F.
	CEP:

	E-MAIL
	TELEFONE:

	CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA:
	BANCO
	AGÊNCIA

	NOME DO RESPONSÁVEL:
	CPF:

	PERÍODO DE MANDATO:
	CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR:
	CARGO:



2 - PROPOSTA DE TRABALHO	

2.1. NOME DO PROJETO
PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS – PROJOVEM URBANO – EDIÇÃO 2021/2023
2.2. PRAZO DE EXECUÇÃO
2.2.1. INÍCIO: Na assinatura do ajuste
2.2.2. TÉRMINO: 18 meses após a assinatura

2.3. PÚBLICO ALVO

2.4. OBJETO DE PARCERIA

2.5. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
 (
EDITAL
 
DE
 
CHAMAMENTO
 
PÚBLICO
 
Nº
 
001/2023-
)





2.6. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA AOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

2.7. OBJETIVOS DO PROGRAMA
2.7.1. Geral: Promover a inclusão socioeducativa dos jovens de 18 a 29 anos que não concluíram o ensino fundamental, por meio da Qualificação Profissional inicial nos Arcos Ocupacionais de Alimentação e Saúde e da Participação Cidadã, com execução de aulas teóricas e práticas.
2.7.2. Especificos:
· Promover sua reinserção integral ao processo educacional;
· Proporcionar aos jovens a base para a reintegração no mercado de trabalho, através da Qualificação Profissional Inicial;
· Promover a participação dos alunos em ações coletivas de interesse publico.

2.8. METODOLOGIA PARA EXECUÇÃO
2.8.1. Informações sobre as atividades a serem executadas, metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento.
2.8.2. Apresentação do cronograma de execução das atividades.

2.9. DESCRIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA A SER ALOCADA.

2.10. DESCRIÇÃO DA EXPERIÊNCIA COM PROJETOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONALIZANTE e FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE PROFESSORES.

2.11. DESCRIÇÃO DA PREVISÃO DE GASTO COM PESSOAL

2.12. DESCRIÇÃO DA PREVISÃO COM GASTO COM:
a. Lanches para formação inicial e continuada;
b. Material de consumo para formação inicial e continuada;
c. Material gráfico para formação inicial e continuada;
d. Material de Consumo para Qualificação Profissional – Arco Alimentação;
e. Material de Consumo para Qualificação Profissional – Arco Saude;
f. Material gráfico para Qualificação Profissional: Alimentação e Saúde;
g. Locação de espaço com equipamentos para Qualificação Profissional – Arco Alimentação
h. Locação de espaço com equipamentos para Qualificação Profissional – Arco Saúde

2.13. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

2.14. PRESTAÇÃO DE CONTAS
A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada até 30 dias a partir do recebimento da ordem pagamento.
A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano;
Após a apresentação da prestação de contas no prazo de até 90 dias, constatada irregularidade



ou omissão, será concedido prazo de até 45 dias, prorrogáveis por igual período, para a entidade sanar irregularidades ou cumprir a obrigação, sem prejuízo das demais medidas administrativa.



 3 – DECLARAÇÃO	

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para fins de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho.
Pede deferimento.

Manaus (AM),

Organização da Sociedade Civil




4 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

( ) Aprovado	( ) Reprovado Subsecretário de Gestão Educacional SEMED

( ) Aprovado	( ) Reprovado Subsecretário de Administração e Finanças SEMED

[bookmark: _GoBack]( ) Aprovado	( ) Reprovado Secretária Municipal de Educação SEMED
